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LEI COMPLEMENTAR Nº 197/2023  
 

 

DISPÕE SOBRE O ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE, NO ÂMBITO MUNICIPAL, 

AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

E AGENTES DE COMBATES A ENDEMINAS, 

NOS TERMOS DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 120/2022. 

 

 

O Prefeito Municipal de Ribeirão Vermelho, Estado de Minas Gerais, Welder 

Marcelo Pereira, faz saber que a Câmara Municipal aprova, e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Os servidores públicos municipais ocupantes dos cargos de Agente 

Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias terão direito ao recebimento 

do adicional de insalubridade equivalente a 20% (vinte por cento), que incidirá sobre o 

vencimento de cada cargo. 

 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Ribeirão Vermelho, 21 de março de 2023. 

 

 

 

Welder Marcelo Pereira 

Prefeito Municipal 
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